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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033-2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO 070-2022

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 018-2022

Pelo  presente  contrato  de  Fornecimento, O  MUNICÍPIO  DE  ACAJUTIBA,  ESTADO  DA

BAHIA, inscrito no CNPJ nº 13.696.521/0001-77, com sede na Praça Aquinoel Borges, nº. 54,

Centro  –  Acajutiba  –  Bahia,  representada  neste  ato,  pelo  Prefeito  Municipal,  Senhor

Alexsandro Menezes de Freitas, brasileiro, RG nº. 09.494.612-45, CPF nº. 012.859.855-75,

residente  e  domiciliado  à  Avenida  Saturnino  de  Menezes,  s/n,  Centro,  nesta  Cidade  de

Acajutiba – Bahia,  doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa TICUPOL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO  LTDA,  estabelecida  na  RUA SANTO  AMARO,  Nº  150,  SÃO  LUIS,  CAPIM

GROSSO – BA, CEP: 44695-000, CNPJ n° 05.804.103/0001-28,neste ato representada pelo

Sr.(a) JACKSON SANTANA AMORIM, portador da carteira de identidade  RG n° 11735689-

13-SSP-BA, inscrito no CPF sob o n°028.088.465-00, doravante denominada PROMITENTE

FORNECEDORA,  nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela

inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002, demais normas legais

aplicáveis  pelos  Decretos  Municipais  nº-074/2010  (que  adota  a  modalidade  de  licitação

denominada Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da Administração

Pública Municipal) e 084/2018 (que adota o sistema de Registro de Preços no Município de

ACAJUTIBA-BA)  e  considerando  o  resultado  da  licitação  modalidade  PREGÃO

ELETRÔNICO  N°  018-2022-SRP,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS,  conforme  consta  do

processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às

disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E DO VALOR:

1.1. Através  da  presente  ata  ficam  registrados  os  seguintes  preços,  REGISTRO  DE

PREÇO para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO DE  MOBILIÁRIOS DIVERSOS  PARA ATENDER AS  NECESSIDADES

DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA DE ACAJUTIBA-BA, pelo período de

12 meses, conforme a seguir:
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LOTE 1 – ÚNICO:  MOBILIÁRIOS DIVERSOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT V. UNIT. R$ V. TOTAL R$ MARCA

1
CADEIRA PLÁSTICA,  branca,  confeccionada  em
pvc  compacta,  leve,  empalhável,  resistente  até
150kg de boa qualidade.

UND 300 R$ 50,00 R$ 15.000,00 Top Plast / 
Isabela

2

MESA PLÁSTICA, branca, confeccionada em PVC
compacta,  leve,  empalhável,  dimensões  mínimas
de  altura:  73cm,  largura:  68cm  e  profundidade:
68cm. UND

60
R$ 90,00 R$ 5.400,00 Top Plast / Top

3 Conjunto de mesa para cozinha formato retangular
com pedra de granito acompanha 4 cadeiras que
suporte ate 100 Kg de estrutura de aço carbono UND

5 R$ 1.200,00 R$ 6.000,00 Marca Própria / 
Modelo Próprio

4
ESCADA  DOBRAVEL  EM  ALUMINIO,  7
DEGRAUS UND

6 R$ 301,59 R$ 1.809,54 Marca Própria / 
Modelo Próprio

5
ESCADA  EXTENSIVEL  VAZADA  LARANJA  27
DEGRAUS  ÚTEIS  4,85X  8,4M-  COGUMELO-
EFV-27 UND

3
R$ 1.990,00 R$ 5.970,00 Forte / Cogumelo

6

ESTANTE DE AÇO, com 5 bandejas cinza suporta
120kg  total  distribuído,  cor:  cinza  bandejas:  5,
material:  aço,  medidas  (altura  x  largura  x
profundidade) : 198x92x30 cm UND

20 R$ 869,98 R$ 18.399,60 W3 / WP.10603

7
SUPORTE PARA TV, e monitor 20 a 43 polegadas,
suporte  tri  articulado.  com  inclinação  de  até  30
graus. UND

20
R$ 129,00 R$ 2.580,00 Artflex / Art Tri

8
LONGARINA,  especificação  assento/encosto
poliprolipileno numero de assentos 03 lugares. UND

41 R$ 653,85 R$ 26.807,85 Marca Própria / 
Modelo Próprio

9

Kit Base em Madeira, Revestida em Laminado na
Cor Mogno,  acabamento com canopla  Cromada,
Acompanha 3 Mastros medindo 2,25 M de altura
Ideal para qualquer Ambiente, encaixe para mastro
com espessura de 28 mm.

UND 101 R$ 690,00 R$ 69.690,00 Marca Própria / 
Modelo Próprio

1.2. As  quantidades  constantes  nesta  Ata  de  Registro  de  Preços  poderão  não  ser
adquiridas  pelo  Município.  Quando  adquiridas,  serão  fornecidas  pela  empresa  acima
identificada, mediante emissão e recebimento pela PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA
DE EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente
Ata e no edital que a originou, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as
necessidades do Município, respeitadas as quantidades mínimas de carga para transporte
terrestre ou pluvial, do objeto acima descrito.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a

partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, incluídas eventuais prorrogações, conforme

o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93l.
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2.2. Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n°

8.883/94,  durante  o  prazo  de  validade  desta  Ata  de Registro  de Preços,  o  Município  de

Acajutiba não será obrigado à aquisição,  exclusivamente por seu intermédio,  os materiais

referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em

lei,  sem que,  desse  fato,  caiba  recurso  ou  indenização  de  qualquer  espécie  à  empresa

detentora.

2.3. Em cada aquisição decorrentes desta Ata,  serão observados,  quanto ao preço,  as

cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°

XXX-2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente

de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

2.4. O  cancelamento  do  registro  de  preços  ocorrerá  nas  hipóteses  e  condições

estabelecidas abaixo:
a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias

corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;
b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado,

em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao

recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;
c) falir ou dissolver-se; ou
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Registro de Preços.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO:

3.1. O pagamento será efetuado mensalmente dentro de até 30 (trinta) dias, contados do

primeiro  dia  do  mês  subsequente  ao  mês  do  fornecimento,  mediante  a  conferência  das

quantidades solicitadas pelo Município; 

3.2. Para  pagamento,  a  empresa  deverá  apresentar  ao  Departamento  de  Tesouraria,

Secretaria Municipal de Finanças, localizada na Praça Aquinoel Borges, 54, Centro, Acajutiba

– BA,  a  nota  fiscal  e/ou  fatura  do(s)  produto(s)  entregue(s)  de acordo  com o respectivo

empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Acajutiba e conter o número do

empenho correspondente.

3.3. Além  da  nota  fiscal  e/ou  fatura  do(s)  produto(s)  entregue(s),  a  empresa  deverá

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:
a) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista dentro de seu período de validade;

3.4. Na  eventualidade  de  aplicação  de  multas,  estas  deverão  ser  liquidadas

simultaneamente  com  parcela  vinculada  ao  evento  cujo  descumprimento  der  origem  à

aplicação da penalidade.
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3.5. O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da

documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum  pagamento  será  efetuado  a  Detentora  da  Ata  enquanto  pendente  de

liquidação  de  quaisquer  obrigações  financeiras  que  lhe  foram  impostas,  em  virtude  de

penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços

ou correção monetária.

4. CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA E PRAZO:

4.1. O prazo de fornecimento dos materiais quando solicitados, deverão ser entregues ou

executados  nos  locais  até  10  (dez)  dias  úteis  após  a  ordem de  fornecimento,  conforme

mencionados nas solicitações, a partir do recebimento da Nota de Empenho e confirmação de

pedido.

4.2. A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos

materiais foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos materiais.

4.3. A entrega dos serviços ou materiais será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços

indicados nas ordens de fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e

lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade

do mesmo com as exigências do edital.

4.4. Além da entrega no local designado pelo Setor de Competente, conforme subitem 4.3,

deverá a licitante vencedora também transportar, descarregar e armazenar os materiais em

local indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos

causados a estes.

4.5. Toda e qualquer entrega de materiais e serviços fora do estabelecido neste edital será

imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará

prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo

aplicadas   também, as sanções previstas neste edital.

4.6. Caso o objeto  não esteja  de acordo com as especificações exigidas,  a Secretaria

competente  não  o  aceitará  e  lavrará  termo  circunstanciado  do  fato,  que  deverá  ser

encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.7. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor

no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo

máximo de 5 (cinco) dias.
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4.8. A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do

que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA

DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.

4.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA

DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo

ou em parte,  o  objeto  do Empenho,  se  a qualquer  tempo se verificar  vícios,  defeitos  ou

incorreções.

5. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES:

Do Município:

5.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;
5.2. Aplica a EMPRESA FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;
5.3. Prestar  a  toda  e  qualquer  informação  a  licitante  vencedora,  por  esta  solicitada,

necessária à perfeita execução do Registro de Preços;
5.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal

no Departamento de Tesouraria;
5.5. Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção;

Da Empresa Fornecedora:

5.6. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;
5.7. Serão  de  inteira  responsabilidade  da  empresa,  os  encargos  trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta Ata de

Registro de Preços, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo

empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de

responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
5.8. A empresa assume o compromisso formal  de executar todas as tarefas,  objeto da

presente ata, com perfeição e acuidade.
5.9. Deverá a  empresa  manter  atualizados  os  pagamentos  decorrentes  da contratação

(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma

a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados,

quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram.
5.10. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados

ao  Município,  ou  a  terceiros,  provocados  por  seus  empregados,  ainda  que  por  omissão

involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o

ressarcimento.
5.11. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados

pelo Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.
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5.12. Manter,  durante  a  execução  deste  Registro  de  Preços,  as  mesmas  condições  de

habilitação.
5.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem

necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor contratado.
5.14. Atender  a  todas  as  despesas  decorrentes  de  transporte  ou  quaisquer  outras

necessárias à execução completa das entregas.
5.15. Toda manutenção preventiva e corretiva dos veículos e suas respectivas despesas,

principalmente combustíveis, serão de responsabilidade da licitante vencedora.

6. CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO:

6.1. O contrato de fornecimento de bens decorrente da presente Ata de Registro de Preços

será formalizado pela emissão e retirada da Nota de Empenho pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os

pedidos efetuados durante a vigência desta Ata,  mesmo que a entrega deles decorrentes

estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Todo fornecimento de materiais deverá ser efetuado mediante solicitação da unidade

requisitante, a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho.

6.4. Toda  e  qualquer  entrega  de  materiais  fora  do  estabelecido  neste  edital,  será

imediatamente notificada a licitante vencedora que ficará obrigada a substituir os materiais, o

que fará prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando entendido que correrão por

sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis.

6.5. O  objeto  desta  licitação  será  recebido  e  fiscalizado  pelas  respectivas  Unidades

Contratantes,  consoante  o  disposto  no  artigo  73,  inciso  II,  alínea  “a”,  da  Lei  Federal  nº.

8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais

normas pertinentes.

7. CLÁUSULA SETIMA – PENALIDADES:

7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou

de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o

valor estimado da contratação;
b) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre

o valor estimado da contratação;
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c) Executar o Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante a

execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
d) Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez)

dias,  após os quais  será considerado como inexecução contratual:  multa diária  de

0,5% sobre o valor atualizado dos preços registrados;
e) Inexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar

com  a  Administração  pelo  prazo  de  3  anos  e  multa  de  8%  sobre  o  valor

correspondente ao montante não adimplido da Ata de Registro de Preços;
f) Inexecução  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços:  suspensão  do  direito  de  licitar  e

contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor

atualizado do Registro de Preços;
g) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de

inidoneidade  cumulada  com  a  suspensão  do  direito  de  licitar  e  contratar  com  a

Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado

do Registro de Preços.

7.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:
8.1. Os preços que vierem a constar  da Autorização de Fornecimento  (ou instrumento

equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos

termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e

legislação subsequente.
8.2. Fica  ressalvada  a  possibilidade  de  alteração  das  condições  para  a  concessão  de

reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração

dos  preços,  comprovadamente,  praticadas  no  mercado,  com  a  finalidade  de  manter  o

equilíbrio econômico e financeiro da avença.
8.3. A Administração Municipal  poderá,  na vigência do registro,  solicitar  a redução dos

preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os

parâmetros  de  pesquisa  de  mercado  realizada  ou  quando  as  alterações  conjunturais

provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço

fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4. O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

9. CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada,  de pleno direito pela

Administração, quando:
a) A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;
b) A  detentora  não  retirar  qualquer  Nota  de  Empenho,  no  prazo  estabelecido  e  a

Administração não aceitar sua justificativa;

Praça Aquinoel Borges, 54 – Centro – CEP: 48360-000 | Acajutiba/BA
E-mail: licitacaoacajutiba@gmail.com.br / Tel.: (75) 3434-2021

Edição 1.102 | Ano 9
09 de maio de 2022

Página 9

Certificação Digital: OH4HSHAO-U0DBJDJ8-SRTX3IL4-RFZ0DHME
Versão eletrônica disponível em: http://acajutiba.ba.gov.br



                                     ESTADO DO BAHIA

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA

                           Setor de Licitações e Contratos

                         

c) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de

preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de

registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das

disposições legais;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a

detentora não acatar a revisão dos mesmos;
f) Por  razões  de  interesse  público,  devidamente  demonstrado  e  justificado  pela

Administração.
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,

será feita por correspondência com aviso de recebimento,  juntando-se o comprovante ao

processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado,

incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no

Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o

preço registrado a partir da última publicação.

9.3. Pela  detentora,  quando,  mediante  solicitação  por  escrito,  comprovar  estar

impossibilitada de cumprir  as exigências desta Ata de Registro de Preços,  ou,  a juízo da

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.

78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94.

9.4. A solicitação  da  detentora  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das

penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

10. CLÁUSULA DECIMA – UNIDADES REQUISITANTES:

10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelo seguinte órgão

desta Administração, através do Setor Competente.

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – COMUNICAÇÕES:

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da

presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

12.1. Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de

Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA – MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
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13.1. A presente  Ata  de  Registro  de  Preços  reger-se-á  conforme  o  Edital  da  licitação

modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote, para Registro de Preços nº 018-

2022.

14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS:

14.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 018-2022

e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada

pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas

demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA – FORO:

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Esplanada – BA, como único competente para

dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.

E,  por  haverem  assim  pactuado,  assinam,  este  instrumento  na  presença  de  duas

testemunhas abaixo.

Acajutiba – BA, 26 de abril de 2022.

                                               PREFEITURA DE ACAJUTIBA

ALEXSANDRO MENEZES DE FREITAS

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

TICUPOL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 05.804.103/0001-28

CONTRATADA
Testemunhas: 

 
Nome:__________________________.

CPF: ___________________________.    

Nome:__________________________.

CPF: ___________________________.   
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032-2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO 069-2022

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017-2022

Pelo presente contrato de Fornecimento, O MUNICÍPIO DE ACAJUTIBA, ESTADO DA BAHIA,
inscrito no CNPJ nº 13.696.521/0001-77, com sede na Praça Aquinoel Borges, nº. 54, Centro –
Acajutiba  –  Bahia,  representada  neste  ato,  pelo  Prefeito  Municipal,  Senhor  Alexsandro
Menezes de Freitas, brasileiro, RG nº. 09.494.612-45, CPF nº. 012.859.855-75, residente e
domiciliado à Avenida Saturnino de Menezes, s/n, Centro, nesta Cidade de Acajutiba – Bahia,
doravante  denominado  MUNICÍPIO  e  a  empresa  EVOLUÇÃO  VET  EQUIPAMENTOS
VETERINÁRIOS - EIRELI, estabelecida na Rua Vicente de Carvalho 77, anexo 79, bairro do
Cambuci.  São  Paulo/SP  CEP:  01521-  020,  CNPJ  n°  32.830.196/0001-38,  neste  ato
representada pelo  Sr.(a)    Marinalva  Lima Pimentel  Franco  CARGO  Sócia  Administradora,
portador da carteira de identidade  RG n°  37.412.217-9, inscrito no CPF sob o n° 315.401.805-
06  doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA,  nos termos do art.  15 da Lei
Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n° 8.883/94, Lei Federal
n° 10.520/2002, demais normas legais aplicáveis pelos Decretos Municipais nº-074/2010 (que
adota a modalidade de licitação denominada Pregão para a  aquisição de bens e  serviços
comuns no âmbito da Administração Pública Municipal) e 084/2018 (que adota o sistema de
Registro de Preços no Município de ACAJUTIBA-BA) e considerando o resultado da licitação
modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO  N°  017-2022-SRP,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS,
conforme consta do processo administrativo próprio,  firmam a presente Ata de Registro de
Preços,  obedecidas  às  disposições  da  Lei  n°  8.666/93,  suas  alterações  posteriores  e  as
condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E DO VALOR:

1.1. Através  da  presente  ata  ficam  registrados  os  seguintes  preços,  REGISTRO  DE

PREÇOS  para  futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO

PARCELADO DE MATERIAIS DIVERSOS, INSTRUMENTAIS E TESTES RÁPIDOS DE USO

VETERINÁRIO  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

SAÚDE, pelo período de 12 meses conforme a seguir:

Ite
m

QNT
D

Unid
ade

Descrição Model
o

Marca Val
or 
Un
it

Val
or 
Tot
al

1 2 UND

Balança comercial digital, para
uso veterinário, suportar até
180kg, elétrica, acompanha

de bateria interna.

200k
g

Animalt
ag

R$ 
1.934,
00

R$ 
3.868,
00

2 6 UND
Focinheira para cachorro. pode
ser fabricada em polipropileno,

nylon, e plástico, vendida
por numerações. Tamanhos: N1;

N2; N3; N4; N5, N6

5
Peças

São
Pet

R
$ 
40,
00

R
$ 
240,
00
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3 2 UND

Mesa de Atendimento Inox -
Tampo e chapa em aço inox
reforçada de 1mm para não

assustar o animal com vincos e
furo para escoamento de

líquidos. Acabamento interno
sem deformação da chapa. Pés
em aço inox com niveladores de

piso. Acompanha
contenção lateral, suporte de
soro em aço inox e balde de
alumínio. Medidas: 90 x 1,20

x 70m (alt x comp x lar).

Inox Evoluç
ão

R$ 
1.534,
00

R$ 
3.068,
00

4 15 PAR

Pares Luva Vaqueta Cano
Médio, confeccionada em couro

vaqueta palma e dorso,

reforço interno na palma,
elástico de ajuste embutido
no dorso, acabamento no

punho com viés.

VR-
26CR

Vaqu
eta 
Mis
ta

R
$ 
75,
00

R$ 
1.125,
00

5 2 UND

Pinça anatômica dente de
rato 16 cm.

Confeccionado em aço
inoxidável, embalagem

plástica e individual.

16cm Social 
Imp

R
$ 
40,
00

R$
80,0
0

6 2 UND

Pinça Dissecção
Anatômica 16 cm

Produto Confeccionado
em Aço Inoxidável

Cirúrgico (AISI-420), com
serrilha.

16cm Social 
Imp

R
$ 
40,
00

R$
80,0
0

7 2 UND

Pinça Hemostática Crile
curva 16 cm

Confeccionado em aço
inoxidável ASII-420 Para

uso Geral;

Curv
a

16cm

Social 
Imp

R
$ 
50,
00

R$ 
100,0
0

8 2 UND

Pinça Hemostática Crile
reta 16 cm Confeccionado
em aço inoxidável ASII-420

Embalagem: Plástica
individual, constando os
dados de identificação,

procedência
rastreabilidade;

Certificações: Fabricado de
acordo com Padrões

Internacionais de
Qualidade, Normas da

ABNT, CE.;

Reta
16cm

Social 
Imp

R
$ 
50,
00

R$ 
100,0
0

1
0

2 UND

Pinça Kelly Reta 16 cm.
Material: Produto

Confeccionado em Aço
Inoxidável Cirúrgicos
Embalagem: Plástica

individual, constando os

Reta
16cm

Social 
Imp

R
$ 
49,

R$
99,0
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dados de identificação,
procedência e
rastreabilidade

Certificações: Fabricado de
acordo com Padrões

Internacionais de
Qualidade, Normas da

ABNT, CE.;

50 0

1
1

2 UND

Tesoura Romba/Fina Reta
15 cm.

Confeccionado em Aço
Inoxidável; Embalagem:

Plástica individual,
constando os dados de

identificação, procedência e
rastreabilidade;

Rom
b
a 
Fi
n
a 
1
5
c
m

Social 
Imp

R
$ 
60,
00

R$ 
120,0
0

1
2

2 UND

Tesoura Romba/Romba
reta 15cm (sem ponta).
Ponta romba.Produto

Confeccionado em
Aço Inoxidável Cirúrgico

(AISI-420).
Embalagem: Plástica

individual, constando os
dados

de identificação, procedência
e rastreabilidade.

Reta
15cm

Social 
Imp

R
$ 
60,
00

R$ 
120,0
0

VALOR TOTAL
R$ 

9.000,0
0

1.2. As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas
pelo  Município.  Quando  adquiridas,  serão  fornecidas  pela  empresa  acima  identificada,
mediante  emissão  e  recebimento  pela  PROMITENTE  FORNECEDORA  da  NOTA  DE
EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e
no  edital  que  a  originou,  podendo  o  fornecimento  ser  parcial  ou  total,  de  acordo  com as
necessidades do Município,  respeitadas as  quantidades mínimas de carga para  transporte
terrestre ou pluvial, do objeto acima descrito.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a

partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, incluídas eventuais prorrogações, conforme

o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93l.

2.2. Nos termos do art.  15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n°

8.883/94,  durante  o  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  Município  de

Acajutiba  não  será  obrigado  à  aquisição,  exclusivamente  por  seu  intermédio,  os  materiais
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referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei,

sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.

2.3. Em cada  aquisição  decorrentes  desta  Ata,  serão  observados,  quanto  ao  preço,  as

cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°

XXX-2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de

transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

2.4. O  cancelamento  do  registro  de  preços  ocorrerá  nas  hipóteses  e  condições

estabelecidas abaixo:
a) Recusar-se a entregar  o  objeto  adjudicado,  no todo ou em parte,  além de 30 dias

corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;
b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado,

em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao

recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;
c) falir ou dissolver-se; ou
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Registro de Preços.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO:

3.1. O pagamento será efetuado mensalmente dentro de até 30 (trinta) dias, contados do

primeiro  dia  do  mês  subsequente  ao  mês  do  fornecimento,  mediante  a  conferência  das

quantidades solicitadas pelo Município; 

3.2. Para  pagamento,  a  empresa  deverá  apresentar  ao  Departamento  de  Tesouraria,

Secretaria Municipal de Finanças, localizada na Praça Aquinoel Borges, 54, Centro, Acajutiba –

BA, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o respectivo empenho,

devendo ser  emitida em nome do Município  de Acajutiba  e conter  o número do empenho

correspondente.

3.3. Além  da  nota  fiscal  e/ou  fatura  do(s)  produto(s)  entregue(s),  a  empresa  deverá

apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:
a) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista dentro de seu período de validade;

3.4. Na  eventualidade  de  aplicação  de  multas,  estas  deverão  ser  liquidadas

simultaneamente  com  parcela  vinculada  ao  evento  cujo  descumprimento  der  origem  à

aplicação da penalidade.

3.5. O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da

documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6. Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação

de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou

Praça Aquinoel Borges, 54 – Centro – CEP: 48360-000 | Acajutiba/BA
E-mail: licitacaoacajutiba@gmail.com.br / Tel.: (75) 3434-2021

Edição 1.102 | Ano 9
09 de maio de 2022

Página 16

Certificação Digital: OH4HSHAO-U0DBJDJ8-SRTX3IL4-RFZ0DHME
Versão eletrônica disponível em: http://acajutiba.ba.gov.br



                                     ESTADO DO BAHIA

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA

                           Setor de Licitações e Contratos

                         

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção

monetária.

4. CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA E PRAZO:

4.1. O prazo de fornecimento dos materiais quando solicitados, deverão ser entregues ou

executados  nos  locais  até  08  (oito)  dias  úteis  após  a  ordem  de  fornecimento,  conforme

mencionados nas solicitações, a partir do recebimento da Nota de Empenho e confirmação de

pedido.

4.2. A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos

materiais foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos materiais.

4.3. A entrega dos serviços ou materiais será feita à Secretaria Solicitante, nos endereços

indicados nas ordens de fornecimentos expedidas pelo Município, a quem caberá conferi-lo e

lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade

do mesmo com as exigências do edital.

4.4. Além da entrega no local designado pelo Setor de Competente, conforme subitem 4.3,

deverá a licitante vencedora também transportar, descarregar e armazenar os materiais em

local  indicado  por  servidor,  comprometendo-se,  ainda,  integralmente,  com eventuais  danos

causados a estes.

4.5. Toda e qualquer entrega de materiais e serviços fora do estabelecido neste edital será

imediatamente notificada à licitante vencedora que ficará obrigada a substituí-los, o que fará

prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo

aplicadas   também, as sanções previstas neste edital.

4.6. Caso  o  objeto  não  esteja  de  acordo  com  as  especificações  exigidas,  a  Secretaria

competente  não  o  aceitará  e  lavrará  termo  circunstanciado  do  fato,  que  deverá  ser

encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.7. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor

no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo

máximo de 5 (cinco) dias.

4.8. A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para processar a conferência do

que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA

ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.

4.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA

DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou
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em  parte,  o  objeto  do  Empenho,  se  a  qualquer  tempo  se  verificar  vícios,  defeitos  ou

incorreções.

5. CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES:

Do Município:

5.1. Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;
5.2. Aplica a EMPRESA FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;
5.3. Prestar  a  toda  e  qualquer  informação  a  licitante  vencedora,  por  esta  solicitada,

necessária à perfeita execução do Registro de Preços;
5.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no

Departamento de Tesouraria;
5.5. Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção;

Da Empresa Fornecedora:

5.6. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;
5.7. Serão  de  inteira  responsabilidade  da  empresa,  os  encargos  trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta Ata de

Registro de Preços, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo

empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de

responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
5.8. A empresa  assume o  compromisso  formal  de  executar  todas  as  tarefas,  objeto  da

presente ata, com perfeição e acuidade.
5.9. Deverá  a  empresa  manter  atualizados  os  pagamentos  decorrentes  da  contratação

(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma

a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados,

quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram.
5.10. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao

Município,  ou  a  terceiros,  provocados  por  seus  empregados,  ainda  que  por  omissão

involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o

ressarcimento.
5.11. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados

pelo Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.
5.12. Manter,  durante  a  execução  deste  Registro  de  Preços,  as  mesmas  condições  de

habilitação.
5.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem

necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor contratado.
5.14. Atender  a  todas  as  despesas  decorrentes  de  transporte  ou  quaisquer  outras

necessárias à execução completa das entregas.
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5.15. Toda manutenção preventiva  e  corretiva  dos veículos  e  suas respectivas  despesas,

principalmente combustíveis, serão de responsabilidade da licitante vencedora.

6. CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO:

6.1. O contrato de fornecimento de bens decorrente da presente Ata de Registro de Preços

será formalizado pela emissão e retirada da Nota de Empenho pela detentora.

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os

pedidos  efetuados  durante  a  vigência  desta  Ata,  mesmo que  a  entrega  deles  decorrentes

estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3. Todo fornecimento de materiais deverá ser efetuado mediante solicitação da unidade

requisitante, a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho.

6.4. Toda  e  qualquer  entrega  de  materiais  fora  do  estabelecido  neste  edital,  será

imediatamente notificada a licitante vencedora que ficará obrigada a substituir os materiais, o

que fará prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando entendido que correrão por sua

conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis.

6.5. O  objeto  desta  licitação  será  recebido  e  fiscalizado  pelas  respectivas  Unidades

Contratantes,  consoante  o  disposto  no  artigo  73,  inciso  II,  alínea  “a”,  da  Lei  Federal  nº.

8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nº. 8.883/94 e seguintes, e demais

normas pertinentes.

7. CLÁUSULA SETIMA – PENALIDADES:

7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Deixar  de apresentar  a documentação exigida no certame: suspensão do direito  de

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o

valor estimado da contratação;
b) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre

o valor estimado da contratação;
c) Executar o Registro de Preços com irregularidades, passíveis de correção durante a

execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
d) Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez)

dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5%

sobre o valor atualizado dos preços registrados;
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e) Inexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar

com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente

ao montante não adimplido da Ata de Registro de Preços;
f) Inexecução  total  da  Ata  de  Registro  de  Preços:  suspensão  do  direito  de  licitar  e

contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor

atualizado do Registro de Preços;
g) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de

inidoneidade  cumulada  com  a  suspensão  do  direito  de  licitar  e  contratar  com  a

Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado

do Registro de Preços.

7.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

8.1. Os  preços  que  vierem  a  constar  da  Autorização  de  Fornecimento  (ou  instrumento

equivalente)  poderão ser  revistos,  quando provocado por  escrito  de ambas as  partes,  nos

termos da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e

legislação subsequente.

8.2. Fica  ressalvada  a  possibilidade  de  alteração  das  condições  para  a  concessão  de

reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração

dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio

econômico e financeiro da avença.

8.3. A Administração  Municipal  poderá,  na  vigência  do  registro,  solicitar  a  redução  dos

preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os

parâmetros  de  pesquisa  de  mercado  realizada  ou  quando  as  alterações  conjunturais

provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço

fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4. O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

9. CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

9.1. A presente  Ata  de  Registro  de  Preços poderá  ser  cancelada,  de pleno direito  pela

Administração, quando:
a) A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;
b) A  detentora  não  retirar  qualquer  Nota  de  Empenho,  no  prazo  estabelecido  e  a

Administração não aceitar sua justificativa;
c) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de

preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor;
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d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de

registro  de preços,  se  assim for  decidido pela  Administração,  com observância  das

disposições legais;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores  aos praticadas no mercado,  e a

detentora não acatar a revisão dos mesmos;
f) Por  razões  de  interesse  público,  devidamente  demonstrado  e  justificado  pela

Administração.

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item,

será  feita  por  correspondência  com  aviso  de  recebimento,  juntando-se  o  comprovante  ao

processo administrativo da presente Ata de Registro de Preços.  No caso de ser  ignorado,

incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no

Diário Oficial  do Município,  por  2 (duas)  vezes consecutivas,  considerando-se cancelado o

preço registrado a partir da última publicação.

9.3. Pela  detentora,  quando,  mediante  solicitação  por  escrito,  comprovar  estar

impossibilitada  de  cumprir  as  exigências  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  ou,  a  juízo  da

Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.

78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94.

9.4. A  solicitação  da  detentora  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser

formulada com antecedência de 30 (trinta)  dias,  facultada à Administração a aplicação das

penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

10. CLÁUSULA DECIMA – UNIDADES REQUISITANTES:

10.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelo seguinte órgão

desta Administração, através do Setor Competente.

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA – COMUNICAÇÕES:

11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da

presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

12.1. Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de

Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA – MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

13.1. A  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  reger-se-á  conforme  o  Edital  da  licitação

modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote, para Registro de Preços nº 017-2022.
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14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS:

14.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 017-2022 e

proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado.

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada

pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas

demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

15. CLÁUSULA DECIMA QUINTA – FORO:

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Esplanada – BA, como único competente para

dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas

abaixo.

Acajutiba – BA, 26 de abril de 2022.

                                                 PREFEITURA DE ACAJUTIBA

ALEXSANDRO MENEZES DE FREITAS

  Prefeito Municipal
                                                                         CONTRATANTE

EVOLUÇÃO VET EQUIPAMENTOS VETERINÁRIOS - EIRELI,
CNPJ: 32.830.196/0001-38

CONTRATADA

Testemunhas: 
 

Nome:__________________________.

CPF: ___________________________.    

Nome:__________________________.

CPF: ___________________________.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026-2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066-2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009-2022-PRP

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA,  ESTADO DA BAHIA,  inscrita  no
CNPJ sob n° 13.696.521/0001-77, com sede na Praça Aquinoel  Borges,  nº.  54,  Centro –
Acajutiba  –  Bahia,  representada  neste  ato,  pelo  Prefeito  Municipal,  Senhor  Alexsandro
Menezes de Freitas, brasileiro, RG nº. 09.494.612-45, CPF nº. 012.859.855-75, residente e
domiciliado à Avenida Saturnino de Menezes, s/n, Centro, nesta Cidade de Acajutiba – Bahia,
doravante denominado MUNICÍPIO  e a empresa F. DOS SANTOS PRODUÇÕES - ME,
CNPJ: 11.954.876/0001-93, com sede na Rua Romeu Santana, s/n, Buril, Crisópolis – BA,
CEP:  48.480-000,  neste  ato  representada  por  Florisvaldo  dos  Santos,  brasileiro,  solteiro,
empresário,  RG  348130703-27-SSP-BA,  inscrito  no  CPF  nº  164.123.218-88,  doravante
denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do art. 15 da Lei Federal n°
8.666/93,  com as  alterações  nela  inseridas  pela  Lei  Federal  n°  8.883/94,  Lei  Federal  n°
10.520/2002, demais normas legais aplicáveis pelos Decretos Municipais nº-074/2010 (que
adota a  modalidade de licitação  denominada Pregão para  a  aquisição de bens  e  serviços
comuns no âmbito da Administração Pública Municipal) e 084/2018 (que adota o sistema de
Registro  de  Preços  no  Município  de  ACAJUTIBA-BA)  e  considerando  o  resultado  da
licitação modalidade  PREGÃO PRESENCIAL N° 009-2022-SRP, para  REGISTRO DE
PREÇOS, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de
Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores
e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

1.1 – Através  da  presente  ata  ficam registrados  os  seguintes  preços,  o  REGISTRO DE
PREÇOS  para futura e eventual  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  RELATIVOS  A CONFECÇÃO DE  MÓVEIS
PLANEJADOS  PARA  USO  DE  DIVERSAS  SECRETARIAS,  DEVENDO  OS
MESMOS SEREM INSTALADOS PELA CONTRATADA NA SEDE DOMUNICÍPIO
DE ACAJUTIBA-BA, pelo período de 12 meses, conforme a seguir:

LOTE - ÚNICO MOVEIS PLANEJADO

ITEM Descriçaõ UND QUANT
VALOR

UNT. V. TOTAL 

1
ARMÁRIO ARQUIVO, de aço, deslizamento de gaveta,
de 03 a 04 gavetas. com fechadura tipo yale. UND 25

 R$
980,00 

 R$
24.500,00 

2

Armário de cozinha  em MDF, com 2 portas na cor branca
texturizado, com 5 prateleira Espessura: 15 mm 2 Portas
Medidas: altura 200mm x largura 920mm x profundidade
50cm 2 puxadores aço escovado com rodapé em madeira
louro canela revestido em fórmica com fundo em mdf 6
mm 2 faces colado e parafusado. UND 25

 R$
760,00 

 R$
19.000,00 

3 ARMÁRIO  DUAS  PORTAS,  capacidade  mínima  da
prateleira  40  kg.  material  de  confecção:  aço.  dimensões
altura  de  100  a  210  cm  x  largura  de  70  a  110  cm.

UND 88  R$
1.500,00 

 R$
132.000,00 

Edição 1.102 | Ano 9
09 de maio de 2022

Página 24

Certificação Digital: OH4HSHAO-U0DBJDJ8-SRTX3IL4-RFZ0DHME
Versão eletrônica disponível em: http://acajutiba.ba.gov.br



         ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA
       Secretaria Municipal de Administração

prateleiras 03 ou 04.

4
ARMÁRIO  PARA  GUARDAR  A  BANDEIRA
NACIONAL UND 1

 R$
700,00 

 R$
700,00 

5

ARMÁRIO VITRINE, com uma porta de vidro, fechadura
com chave,  com laterais  e  prateleiras  em chapa  de  aço
pintado na cor branca, dimensões não inferiores a 1,70 x
0,90 x 0,40m. UND 27

 R$
1.500,00 

 R$
40.500,00 

6

Bancada de atendimento em mdf  na cor branca espessura
3  centímetros  comprimento 1,00  fundura  60 centímetros
altura área de trabalho 75 centímetros colunas laterais 1.30
de altura com porta teclado e porta CPU. UND 70

 R$
970,00 

 R$
67.900,00 

7

Bancada  de  atendimento  em  mdf  madeirado  na  cor
Maragogi  espessura  3  centímetros  comprimento  1,00
fundura  60  centímetros  altura  área  de  trabalho  75
centímetros  colunas  laterais  1.30  de  altura  com  porta
teclado e porta CPU. UND 6

 R$
1.220,00 

 R$
7.320,00 

8

Banco para  refeitório infantil  medindo 275x35 altura 40
cm em metalon galvanizado 50x30 em chapa (1,25) com
pintura  preta  alto  brilho  em MDF revestido  de  fórmica
osso  com  16  parafusos  4.40  e  porcas  garras  1\4  com
sapatas e borracha. UND 160

 R$
520,00 

 R$
83.200,00 

9

Banco para refeitório JUVENIL medindo 275x 40 altura
50  cm em metalon  galvanizado  50x30 em chapa  (1,25)
com pintura preta alto brilho em MDF revestido de fórmica
osso  com  16  parafusos  4.40  e  porcas  garras  1\4  com
sapatas e borracha. UND 66

 R$
700,00 

 R$
46.200,00 

10

Cadeira  infantil  Em  MDF  e  formica  colorida  altura  da
cadeira do assento até o chão aproximadamente 0,31 altura
cadeira  tem  aproximadamente  do  chão  ao  encosto  57
medidas do assento: 25,5x25,5 UND 300

 R$
125,00 

 R$
37.500,00 

11

Cadeira  para  mesa  da  biblioteca  capacidade:  1
Usuário,Largura Total: 0,44M. Profundidade Total: 0,48M,
tendo  altura  do  chão  ao  assento:  6=0,46M.medida  do
Assento:  0,44M  x  0,38M.  (Anatômico)  medida  do
Encosto: 0,35M x 0,30M.Confecção do Assento e Encosto:
Assento  e Encosto ANATÔMICO em compensado 9mm
revestido  em  espuma  injetado  de  alta  densidade  com
espessura  confortável,  com  acabamento  em  tecido  tipo
"J.Serrano"  100%  poliéster,  permitindo  uma  prática
manutenção  e  limpeza.  Traseira  do  encosto  em capa  de
polipropileno  na  cor  preta  resistente  a  ambiente  jovem.
Bordas  do  Assento  e  Encosto:  Acabadas  na  cor  preta,
borracha no assento e capa plástica no encosto. Confecção
da  Estrutura:  Em  tubo  redondo  7/8”x1,06mm  de  aço
carbono. Pintura da Estrutura: Pintura eletrostática a pó UND 400

 R$
180,00 

 R$
72.000,00 

12

Cadeira para professor assento e encosto em polipropileno
na cor cinza estrutura em tubo aço  carbono 3\4  pintado na
cor cinza com ponteiras na cor cinza UND 100

 R$
120,00 

 R$
12.000,00 
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13

CADEIRA,  tipo  presidente,  giratória,  com braço  e  base
cromados,  mecanismo  de  reclinio  até  102º,  com
travamento  e  ajuste  de  tensão.  sistema  de  subida
pneumático, rodízios de duplo giro anti ruído e anti risco.
possui  madeira  multilaminada  com 14mm de  espessura,
estofada com espumas de densidade d33 no assento e d28
no encosto. medidas: altura de 115 a 125cm, largura 62cm,
profundidade total 62cm e profundidade do assento 49cm.
altura do assento ao chão: 48 a 58cm, altura do braço ao
chão:  68  a  78cm,  suporta  até  130kg.  produção  100%
nacional, com garantia de fábrica e peças de reposição. UND 6

 R$
1.200,00 

 R$
7.200,00 

14
CADEIRA, tipo secretária pé palito na cor preta. materiais
da estrutura: ferro, material do assento: madeira/espuma UND 206

 R$
140,00 

 R$
28.840,00 

15

CADEIRA, tipo secretaria, pistão a gás, material tecido /
courano /  courvin.  regulagem de altura:   base:  5 pontas,
com rodízios assento em espuma. dimensões aproximadas
do  encosto:  altura  28  cm  x  largura  34  cm.  dimensões
aproximadas do assento: largura 40 cm x profundidade 37
cm. cor preta. UND 100

 R$
580,00 

 R$
58.000,00 

16

Carteira universitária,  toda parafusada, encosto e assento
em MDF, com prancheta bloco de multilâmina, medindo
18mm de espessura, 60 cm de comprimento por 26 cm de
largura. UND 1000

 R$
135,00 

 R$
135.000,00 

17
Confecção e instalação de prateleira, mediante 1,00m com
02 longarinas, 4 parafusos e 4 buchas. UND 20

 R$
110,00 

 R$
2.200,00 

18

Conjunto aluno, CJA 3 infantil contendo mesa e cadeira; -
Mesa – tampo em MDP ou MDF e espessura de 18 mm;
revestido em fórmica  platina L 139 fita de bordo em PVC,
PP ou PE, nas cores amarela; porta-livros em polipropileno
na  cor  cinza;  ponteiras  e  sapatas  em  polipropileno,
injetadas e nas cores amarela; dimensões: Dimensões: L:
600  mm x  P:  450  mm x  E:  19,4  mm.;  Cadeira  -  para
crianças  de   1,19m,  a  1,42m   assento  e  encosto  em
polipropileno  injetados  na  cores  amarela;  ponteiras  e
sapatas em polipropileno, injetadas e nas cores amarela UND 300

 R$
500,00 

 R$
150.000,00 

19

Conjunto aluno, CJA 4 juvenil  contendo mesa e cadeira; -
Mesa – tampo em MDP ou MDF e espessura de 18 mm;
revestido em fórmica  platina L 139 fita de bordo em PVC,
PP  ou  PE,  nas  cores  vermelha;  porta-livros  em
polipropileno  na  cor  cinza;  ponteiras  e  sapatas  em
polipropileno, injetadas e nas cores vermelha; dimensões:
Dimensões:  L:  600  mm x  P:  450  mm x  E:  19,4  mm.;
Cadeira  -  para  crianças  de   1,33m,  a  1,59m  assento  e
encosto  em  polipropileno  injetados  na  cores  vermelha;
ponteiras e sapatas em polipropileno, injetadas e nas cores
vermelha UND 500

 R$
515,00 

 R$
257.500,00 

20 Conjunto aluno, CJA 6  adulto contendo mesa e cadeira; -
Mesa – tampo em MDP ou MDF e espessura de 18 mm;
revestido em fórmica  platina L 139 fita de bordo em PVC,
PP  ou  PE,  nas  cores  vermelha;  porta-livros  em
polipropileno  na  cor  cinza;  ponteiras  e  sapatas  em
polipropileno, injetadas e nas cores vermelha; dimensões:
Dimensões:  L:  600  mm x  P:  450  mm x  E:  19,4  mm.;
Cadeira - para crianças de  1,159m, a 1,88m  assento e
encosto  em  polipropileno  injetados  na  cores  vermelha;

UND 500  R$
600,00 

 R$
300.000,00 
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ponteiras e sapatas em polipropileno, injetadas e nas cores
vermelha

21
MESA  DE  ESCRITÓTIO,  com  duas  gavetas,  na  cor
branca, confeccionada em MDF ou similar. UND 46

 R$
700,00 

 R$
32.200,00 

22
MESA DE REUNIÃO, confeccionada em mdf  branco -
dimensões 3,20x1,20m UND 12

 R$
1.350,00 

 R$
16.200,00 

23

Mesa  para  biblioteca  ,  capacidade:  Múltiplos  usuários.
Comprimento:  120Largura  Total:120  Altura:  0,76M.
Largura do Tampo: 120 .Confecção  do Tampo: Em MDF
18mm  com  revestimento  em  Laminado
Melaminico.Bordas do Tampo: Bordas em PVC tipo "T"
colorida.  Confecção  da  Estrutura:  Em  tubo  redondo  de
1+1/4" x1,2mm de aço carbono com pés  niveladores  de
rosca, com porca soldada a estrutura. Pintura da Estrutura:
Pintura eletrostática a pó. UND 100

 R$
650,00 

 R$
65.000,00 

24
Mesa para  impressora   em MDF branco  com borda  em
ABS 60 x 60 cm UND 11

 R$
520,00 

 R$
5.720,00 

25

Mesa para refeitório infantil  medindo 275 x70 altura 60
cm, metalon galvanizado 50 x30.30x20.20x20 em chapa
( 1,25) com pintura preta alto brilho em MDF revestido de
fórmica osso colorida com 20 parafusos 4.40 e 20 porcas
garras 1\4 com sapatas de borracha. UND 80

 R$
1.290,00 

 R$
103.200,00 

26

Mesa para refeitório JUVENIL  medindo 275 x80 altura 75
cm, metalon galvanizado 50 x30.30x20.20x20 em chapa
( 1,25) com pintura preta alto brilho em MDF revestido de
fórmica osso colorida com 20 parafusos 4.40 e 20 porcas
garras 1\4 com sapatas de borracha. UND 48

 R$
1.490,00 

 R$
71.520,00 

27

Mesa  tipo  professor  1,20x0,60m  -  S/  Gavetas.  tampo
confeccionado em MDP de 15mm cor branco. Ferragem,
puxadores, corrediças e Ponteiras estão todas inclusas no
produto. UND 100

 R$
630,00 

 R$
63.000,00 

28
Estante Biblioteca de parede com 6 bandejas 1,98 x 0,92x
0,30 UND 10

 R$
560,00 

 R$
5.600,00 

29

Estante em MDF branco com 6 prateleiras uma coluna de
sustentação , medidas 1830 x 920 x 400 de profundidade,
com roda pe revestido e fundo em mdf com duas faces
colado e parafusado UND 30

 R$
890,00 

 R$
26.700,00 

30

Kit Sextavado Mesas Angulares Com 6 Cadeiras em mdf
revestido em formica  PVC colorida  fixado com arrebite
522 alumínio mesa medindo 60 de altura por 74x46x31
cadeira altura 34 por 29 acento 17 encosto com estrutura
em tubo 7\8 na cor preta com sapatas pretas UND 60

 R$
1.750,00 

 R$
105.000,00 

31

Lousa branca medindo 2,75m x 1,25m, com estrutura de
mdf  15  mm  uma  face  com  formica  lousa  branca
quadriculada osso com bordas de alumínio cantos em 45
grau com 30 parafusos cabeça panela 4x3 UND 100

 R$
1.250,00 

 R$
125.000,00 
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32

Mesa  de  escritório  em  MDF  madeirado  na  cor  ébano
marone  de  alta  qualidade  com  perfil  4,5  centímetros  4
parafusos 5,5x75 4  gavetas 1com fechadura, acompanha
chave reserva, medindo 140x70x75 com passa fios na cor
do móvel UND 1

 R$
2.300,00 

 R$
2.300,00 

33
Mesa  para  reuniões  em  mdf  madeirado  ébano  marone
espessura 6 centímetros medindo 2750x110x75 UND 1

 R$
2.900,00 

 R$
2.900,00 

34
Console  mdf  madeirado  na  cor  ébano  tampão  3
centímetros  marone medindo 200x90x50 UND 1

 R$
2.750,00 

 R$
2.750,00 

35

Console mdf madeirado na cor carvalho Berlin tampão 3
centimetros medindo 220x80x50 com espaço paga frigobar
2  portas e 4 gavetas UND 1

 R$
3.200,00 

 R$
3.200,00 

36
Balcão   para  recepção  medindo  200x70x75  area  de
trabalho área de atendimento 200x110x35 UND 3

 R$
2.970,00 

 R$
8.910,00 

37
ESTAÇÃO DE TRABALHO COM 5 LUGARES,  COR
BRANCA, COMP: 4M, ALT: 80CM PROF: 60CM UND 1

 R$
3.980,00 

 R$
3.980,00 

38

MESA  PLATAFORMA,  COR  BRANCA,PRA   6
LUGARES  MEDINDO  275X120X80  COM  ARMÁRIO
MEDINDO  90  LAGURA  45  FUNDURA  E  55  DE
ALTURA  COM  DODIZIO  GIRATORIO   NA  COR
MADEIRADO  E  FUTON   REVESTIDO  CORANO
VERDE UND 1

 R$
4.720,00 

 R$
4.720,00 

TOTAL 
 R$                 
2.129.460,00 

1.2 – As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas
pelo  Município.  Quando  adquiridas,  serão  fornecidas  pela  empresa  acima  identificada,
mediante  emissão  e  recebimento  pela  PROMITENTE  FORNECEDORA  da  NOTA DE
EMPENHO (válida como ordem de fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e
no edital  que  a  originou,  podendo o  fornecimento  ser  parcial  ou  total,  de  acordo com as
necessidades do Município.

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir
da assinatura da Ata de Registro de Preços, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso
III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93l.

2.2 – Nos termos do art.  15,  §4° da Lei  Federal  n° 8.666/93, alterada pela Lei  Federal n°
8.883/94,  durante  o  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  Município  de
ACAJUTIBA não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei,
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora.
2.3 – Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas
e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 009-2022-
SRP, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por
ser de pleno conhecimento das partes.

2.4 – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas
abaixo:
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a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos,
após o prazo preestabelecido neste Edital;

b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em
relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento
do produto, superior a 50% (cinquenta por cento) do prazo global;

c) falir ou dissolver-se; ou

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Registro de Preços.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1 - O pagamento será efetuado mensalmente até 10 (dez) dias úteis, do mês subsequente ao
mês  de  execução  dos  serviços,  mediante  a  conferência  das  quantidades  solicitadas  pelo
Município;

3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria, Secretaria
Municipal de Finanças, localizada na Praça Aquinoel Borges, 54, Centro, ACAJUTIBA/BA, a
nota  fiscal  e/ou  fatura  do(s)  produto(s)  entregue(s)  de  acordo  com  o  respectivo  empenho,
devendo ser emitida em nome do Município de ACAJUTIBA e conter o número do empenho
correspondente.

3.3 – Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá (ão)
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos:

3.3.1 – Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista dentro de seu período de validade;

3.4 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.

3.5 – O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da
documentação apresentada no procedimento licitatório.

3.6 – Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação de
quaisquer  obrigações  financeiras  que  lhe  foram  impostas,  em  virtude  de  penalidades  ou
inadimplência,  sem que  isso  gere  direito  ao  pleito  de  reajustamento  de  preços  ou  correção
monetária.

CLÁUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO
4.1 Os serviços serão solicitados a Contratada pela área responsável, de acordo com as demandas
da  Secretaria,  devendo  a  Contratada  entregar/instalar  em  até  10  (dez)  dias,  a  partir  do
recebimento da Nota de Empenho e confirmação de pedido.

4.2 – A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega das
passagens foram feitas, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos serviços.

4.3 – A entrega será feita ao preposto da Secretaria Solicitante, nos endereços constantes das
ordens de fornecimento, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório,
para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do edital.

4.4 - Além da entrega no local designado pelo Setor de Transportes, conforme subitem 1.2.1,
deverá a licitante vencedora também embarcar e desembarcar os passageiros no Município de
Acajutiba, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes.
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4.5 - Toda e qualquer entrega de passagens fora do estabelecido neste edital será imediatamente
notificada  à  licitante  vencedora  que ficará  obrigada  a  substituí-los,  o  que  fará  prontamente,
ficando  entendido  que  correrão  por  sua  conta  e  risco  tais  substituições,  sendo  aplicadas
também, as sanções previstas neste edital.

4.6 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria Solicitantes
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade
superior, sob pena de responsabilidade.

4.7 – Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no
prazo de 5 (cinco)  horas contados da notificação da não aceitação,  para reposição no prazo
máximo de 5 (cinco) horas.

4.8 – A Secretaria terá o prazo máximo de 05 (cinco) horas para processar a conferência do que
foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a DETENTORA DA
ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações.

4.9 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA
DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou
em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções.

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES

5.1 – Do Município

5.1.1 – Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado;

5.1.2 – Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso;

5.1.3 –  Prestar  a  toda  e  qualquer  informação  a  licitante  vencedora,  por  esta  solicitada,
necessária à perfeita execução do Registro de Preços;

5.1.4 – Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no
Departamento de Tesouraria;

5.1.5 – Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 
5.1.6  -  Efetuar  as  solicitações  de  bilhetes  preferencialmente  por  e-mail,  podendo  utilizar
subsidiariamente 5.1.7-  fac-símile ou contato telefônico, no qual a Prefeitura indicará: nome,
trecho, data e quantidade de bilhetes a serem emitidos; 
5.1.8  -  Informar  a  relação  de  servidores  autorizados  que  manterão  contato  com a  empresa
vencedora;
5.1.9 - Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na execução
do contrato; 
5.1.10 - Supervisionar a execução do contrato; 
5.1.11 -  Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante contratada, bem
como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

5.2 – Da Promitente Fornecedora 

5.2.1 Cumprir rigorosamente com as especificações do objeto e com a observância das normas e
das recomendações ditadas pela fiscalização, nas condições indicadas na proposta apresentada,
competindo-lhe fornecer toda a mão-de-obra necessária à execução dos serviços.

5.2.1.1 - Executar o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital;
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5.2.2 -  Serão  de  inteira  responsabilidade  da  empresa,  os  encargos  trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta Ata de
Registro de Preços, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo
empregatício  ou  obrigações  previdenciárias,  no  caso  de  reclamações  trabalhistas,  ações  de
responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.

5.2.3 – A empresa assume o compromisso formal de executar  todas  as  tarefas,  objeto  da
presente ata, com perfeição e acuidade.

5.2.4 -  Deverá  a  empresa  manter  atualizados  os  pagamentos  decorrentes  da  contratação
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a
responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando
em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram.

5.2.5 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados ou mal instalação de materiais, ainda
que  por  omissão  involuntária,  devendo  ser  adotadas,  dentro  de  48  horas,  as  providências
necessárias para o ressarcimento.

5.2.6 - Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados
pelo Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.

5.2.7 –  Manter,  durante  a  execução  deste  Registro  de  Preços,  as  mesmas  condições  de
habilitação.

5.2.8 – Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem
necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor contratado. 

5.2.9  Consultar a contratante, quando da solicitação da emissão de passagem, do interesse ou
não em usufruir das vantagens promocionais vigentes, oferecidas pelas concessionárias; 

5.2.10  - Fornecer o objeto deste certame, sem interrupções, durante a vigência do contrato,
pelos preços consignados na proposta; 

5.2.11 - Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados a PMA ou a terceiros, por ação ou
omissão do seu pessoal durante a entrega do objeto; 

5.2.12  - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem
expressa autorização do Município; 
5.2.13 - Possibilitar o atendimento preferencial a contratante, bem como praticar os demais atos
pertinentes, a fim de facilitar a opção da CONTRATANTE;
5.2.14 - O NÃO CUMPRIMENTO DE UM DOS ITENS ACIMA CITADOS ACARRETARÁ 
EM RESCISÃO DO CONTRATO.

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 – O contrato de prestação de serviços decorrente da presente Ata de Registro de Preços
serão formalizados pela emissão e retirados da Nota de Empenho pela detentora.

6.2 – A detentora da presente Ata  de Registro  de Preços  será obrigada a atender  todos os
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver
prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 –  Toda  execução  de  serviços  deverá  ser  efetuada  mediante  solicitação  da  unidade
requisitante, a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho.
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6.4 -  Toda  e  qualquer  execução  de  serviços  fora  do  estabelecido  neste  edital,  será
imediatamente notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os
materiais, o que fará(ão) prontamente, num prazo máximo de 48 horas, ficando entendido que
correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas também às sanções cabíveis.

6.5 -  O  objeto  desta  licitação  será  recebido  e  fiscalizado  pelas  respectivas  Unidades
Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei Federal nº. 8.666/93,
com as  alterações  introduzidas  pela  Lei  Federal  nº.  8.883/94  e  seguintes,  e  demais  normas
pertinentes.

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES

7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
7.1.1 –  Deixar  de  apresentar  a  documentação exigida  no  certame:  suspensão do direito  de
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor
estimado da contratação;

7.1.2 – Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor
estimado da contratação;

7.1.3 - Executar o Registro de Preços com irregularidades,  passíveis de correção durante a
execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

7.1.4 - Executar a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez)
dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o
valor atualizado dos preços registrados;

7.1.5 - Inexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar
com a Administração pelo prazo de 3 anos e multa  de 8% sobre o valor correspondente ao
montante não adimplido da Ata de Registro de Preços;

7.1.6 - Inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar
com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do Registro
de Preços;

7.1.7 - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de
inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do Registro de Preços.

7.1.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 –  Os  preços  que  vierem  a  constar  da  Autorização  de  Fornecimento  (ou  instrumento
equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos
da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação
subsequente.

8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços,
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comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e
financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços
registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os parâmetros
de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem a redução
dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido a partir da
assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4 – O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 –  A presente  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  ser  cancelada,  de  pleno  direito  pela
Administração, quando:

9.1.1 – A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 –  A  detentora  não  retirar  qualquer  Nota  de  Empenho,  no  prazo  estabelecido  e  a
Administração não aceitar sua justificativa;
9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor;

9.1.4 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições
legais;

9.1.5 –  Os  preços  registrados  se  apresentarem superiores  aos  praticadas  no  mercado,  e  a
detentora não acatar a revisão dos mesmos;

9.1.6 –  Por  razões  de  interesse  público,  devidamente  demonstrado  e  justificado  pela
Administração.

9.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será
feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo
administrativo  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços.  No caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial
do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir da última publicação.

9.3 –  Pela  detentora,  quando,  mediante  solicitação  por  escrito,  comprovar  estar
impossibilitada  de  cumprir  as  exigências  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  ou,  a  juízo  da
Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78,
incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94.

9.3.1 – A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta)  dias,  facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES

10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelo seguinte órgão desta
Administração, através da Secretaria Municipal de Assistência Social.

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES
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11.1 – As comunicações entre  as partes,  relacionadas com o acompanhamento e controle da
presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

12.1  –  Os  recursos  orçamentários  para  cobrir  as  futuras  despesas  decorrentes  desta  Ata  de
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

13.1 – A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade
Pregão Presencial, tipo menor preço por lote, para Registro de Preços n° 009/2022-SRP.

CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 – Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 009/2022-
SRP e proposta da empresa, classificada em 1° lugar no certame supra numerado.
14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV – DO FORO

15.1 – As parte elegem o foro da Comarca de Esplanada – BA, como único competente para
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas 
abaixo.

Acajutiba – BA, 15 de abril de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA - BA

Prefeito Municipal

F. DOS SANTOS PRODUÇÕES - ME,
CNPJ: 11.954.876/0001-93

Empresa Detentora da Ata

Gestor da Ata

Testemunhas:
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1)                                                                     

2)                                                                     

Edição 1.102 | Ano 9
09 de maio de 2022

Página 35

Certificação Digital: OH4HSHAO-U0DBJDJ8-SRTX3IL4-RFZ0DHME
Versão eletrônica disponível em: http://acajutiba.ba.gov.br



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA

EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N° 075-2022 - PREGÃO PRESENCIAL n° 008-2022  

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTOS  DE  PEÇAS,
ACESSÓRIOS  E  LUBRIFICANTES,  PARA  SEREM  UTILIZADOS  CONFORME  A
NECESSIDADE  DO  MUNICÍPIO,  NA  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA E  CORRETIVA,  DOS
VEÍCULOS  AUTOMOTORES  E  MÁQUINAS  PESADAS  PERTENCENTES  A  FROTA  DA
PREFEITURA DE ACAJUTIBA-BA.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA - BA
REPRESENTANTE LEGAL: ALEXSANDRO MENEZES DE FREITAS
CONTRATADA:  NORDESTE AUTO CENTER LTDA, CNPJ: 43.207.694/0001-45
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
INÍCIO DO CONTRATO: 20.04.2022

ALEXSANDRO MENEZES DE FREITAS
PREFEITO MUNICIPAL

1
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